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CONTI{ATO QUE ENTRE SI CELE]31{AM O MUNICÍPIO I)E JAGUARIUNA E A
EM['REGA SM MOBIL]])A])]C LT])A, ]'A]tA AQUISIÇÃO ])E 02 (DOES) VEÍCULOS
NOVOS AI)APTADOS ])ARA O TliANSPOltTE DE CAI)ElliANTE.

Procedimento Licitatório n' 582/2023

Pregão Elctrânico n' 139/2023
Contrato n' 002/2024

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno; com sede na
Rua Alfredo Bueno, nçi 1235, Centro, CEP: 13.910-027, no município de Jaguariúna, inscrita
no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária
de Gabinete, Senhora Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG ne 22.552.439-9 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF
sob nQ 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, ne 127, CEP: 13.912-464,
jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SM MOBILIDADE LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nQ 19.176.862/0001-06, com
sede na Rua das Carmelitas, RQ 1552 Bairro: Boqueirao, CEP: 8].650-060, no Município
de Curitiba, Estado de Paraná, representada neste ato pela Senhora CAMILIE TEREZINHA
SERRATO CORREA, brasileira, sócia Administradora, portadora da Cédula de Identidade
RG nQ 9.347.797-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob ne 049.926.099-61, residente e
domiciliada na Rua DoutorJúlio Cezar Ribeiro de Souza, nQ 273, Hauer, CEP: 81610-120,
no Município de Curitiba, Estado de Paraná, doravante denominada CONTRATADA, têm
entre si justo e contratado o que segue:

1.o. o13JETo

1.1. Aquisição de aquisição de 02 (dois) veículos novos adaptados para o transporte dc
cadeirante, Marca/Modelo: GM CHEVROLET SPIN, 1.8, 2023/2023 SM, ADAP. ACESS
ADAPT. PRÓPRIA, conforme Tcltno de lieferência / Especificações / Quantidade constante do
ANEXO l do edital.

2.0. 1)0CUMENTOS INTEGliANTES:
2.1 . - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora coJltraídas, integram este Contrato, como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: r
a-) I'rcgão Eletrânico n' 139/2023; S.vx
b-) I'rocedimcnto Licitatório n' 582/2023; ''\iS
c-) Proposta da CONT]iATA])A. '

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suHlcientes para, em
complemento a este Contrato, dcüinir a sua extensão e, desta falIDa, reger a execução do objeto
contratado.

3. CONDicOES oj: rXECUCAQ CQN!!iA'i'UAL: PRAZO E i.,OCA!.])]l:11):!.RE111:à;
3. 1 . -- A CONTliATAI)A deverá entregar o objeto en] até 60 (sessenta) dias, a contar da data da
assinatura deste contrato.
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3.2. A entrega do objeto deverá ser f'cita no Departamento de Transporte Escolar, localizado na
Rua Holanda, n' 201, Bairro Santa Cruz, Jaguariúna SP, mediante prévio contato através do
telefone (19) 3867-5583.

3.2. 1 . A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ânus para a CONTli.ATANTE

3.3. O(s) veículo(s) deverá(ão) possuir garantia mínima de 01 ano contados da data dc sua
entrega.

3.4. O recebimento do objcto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da
CONTltATAI)A pela qualidade e características dos veículos entregue, cabendo-lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização, durante o prazo dc garantia.

4. VALOl{
4.1 . -- Os preços unitários e totais para a aquisição do objcto constante em Cláusula 1 .1 são de:
lote 01, com preço unitário dc ltS 142.499,50 (cento e quarenta c dois mil quatrocentos e noventa
e nove reais e cinquenta centavos), totalizando o valor de ltS 284.999,00 (duzentos e oitenta c
quatro mil novecentos e noventa e nove reais), apresentados como lance final pela
CONTltATAI)A.

4.2. Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros
da CONTltATAI)A, salvo na hipótese da Cláusula 3.2.

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das dotações
orçamentárias :
N' 02.09.02.12.365.0013.1026.4.4.90.52.00 -- Tesouro I'róprio

5.0. CONA)IÇOES E FOliMA l)E PAGAMENTO
5.1. Na entrega do objeto, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) ao
endereço eletrânico: transporte.seduc@Íaguariuna:sp:gov.br, a qual será conferida e vistada pelo
fiscal do contrato e pela Secretária Municipal de Educação e posteriormente enviada para
pagamento.

5.2. - Deverão estar indicados nas Notas Fiscais E]etrânicas (NF-c's) o número do ]'regão
Elctrânico, bcm como o número do Contrato e procedimento licitatório.

5.3 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.4. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data dc apresentação da
Nota Fiscal Eletrânica(NF-e).

5 .5. -- Obrigatoriamente, tambén] deverão estar indicados nas Notas Fiscais Eletrõnicas (NF-e's),
número da Agência c o número da conta bancária na qual será efetivado o pagamento.

5.5.1 - A conta bancária onde será cfetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da
CONTRATAM)A.
5.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTliATAI)A, incidirá correção monetária
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com base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97,
incidentes "pró-rata teinporis" sobre o atraso.

5.7. - Junto à nota fiscal, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de regularidade
perante o FGTS, o INSS (Certidão Federal) c a CNDT.

6.0. DAS PENALll)AI)ES
6.1. - Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexccução total ou parcial do
Contrato, a CONTltATAI)A poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei
Federal n' 8.666/93 c art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6. 1 .1 . - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para as
quais tenha a CONTltATAI)A concorrido diretamente;

6.1.2 multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. - Moratória dc 1% (uin por cento) do valor da inadimplência, por dia dc atraso
irÜustificado, na execução do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será

considerada totalmente inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal
remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bcm como a contratação do
objeto com terceiros às expensas da CONTjiATADA;

6.1.2.2. - Remune]'atória dc até 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, en] caso de
inexecução total do serviço ou de descumprimento de qualquer cláusula cditalícia, hipótese em
que será efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judiciahnente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. - As penalidades previstas de advertência e de impedimento poderão ser aplicadas
juntamente com as multas previstas no subitem 6. 1 .2.

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tel-n caráter de piso compensatório e não imAed

que o Município pleitcie indenização suplementar. \ \

6.6. - O descumprinlento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações quc IheX
correspondam, não será considerado inadimplemcnto contratual sc tiver ocorrido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justiÊlcados e comprovados. O caso fortuito, ou de
força maior, vcriHica-se no fato necessário, cujo efeito não cra possível evitar, ou impedir, nos
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7.0. 1iESCISAO
7. 1 . - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.
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7.2. - A rescisão do Contrato poderá se dai sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei
n' 8.666/93.

7.3. - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/93, a CONTRATEI)A sujeitam-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.0 DISI'OSIÇoES GERAIS
8.1 . A CONTRATEI)A será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, en] especial no que diz respeito às
normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, dc 08-07-1978, do
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.3. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do
objeto contratado, isentando a CONTliATANTE de toda e qualquer reclamação quc possa
surgir em decorrência dos mesmos.

8.4. - A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições dc habilitação c qualiülcação exigidas na licitação.

8.5. - Aplicam-sc a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações
e contratações proillovidas pela Administração Pública.

9.0.DAANTICORRUPÇAO
9. 1 . - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar dc quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado,
ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada iH
Município dc Jaguariúna pelo Dcclcto n' 3.655/2017. (:\ \Z

IO.O.TOLEI{ÂNCIA V
1 0. 1 . - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, peiinitir, mesmo por omissões,
a inobscrvância no todo ou cm parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de
seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afeta] ou prejudicar esses
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, colho se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

ll.O.VALoRDO CONTRATO
1 1.1. - Dá-se ao presente Contrato o valor global de RS 284.999,00 (duzentos e oitenta e quatro
mil novecentos e noventa e nove reais», para todos os efeitos legais.

12.0.VIGENCIA:
1 2. 1 . Este contrato vigorará pelo período de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura,
podendo ser renovado à critério da CONTRATANTE, observado o disposto na Lei 8.666/93.
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13.0. TEliMO l)E CIÊNCIA IC NO1'IFICAÇÃO
1 3.1. - Na qualidade de CONTliATANTE e CONTltATAI)A assinarão Tendo de Ciência e
Notificação, conforme ANEXO IV, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante
o Tribunal dc Coi-Lias do Estado de São Paulo.

14.0. FOlhO
14.1. - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo,
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, cm 02 (duas) vias dc igual teor e forma para uin só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presente.

Jaguariúna,18 dejaneiro dc 2024

Mana Emília I'cçanha cle Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

CAMILIE TEREZINHA Assinado deforma digital por

SERRATO
CAMILIE TEREZINHA SERRATO

CORREA:04992609961

CORREA:0499260996 1 Oados: 2024.01.22 13;50:21 -03'00

SM MOBILl])AI)E LT])A
CAMILIE TEliEZINHA SEliltATO COltREA
CPF 049.926.099-61
RG 9.347.797-9 SSP/Plt

TENTEM.UNlIAS S
oào }Jcdro Perez Comes
.ssistente de Gestão Pública

íeirura do Município de Jaguüúna
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ANEXOIV

Procedimento Licitatório n '582/2023
Pregão Elctrânico n' 139/2023
Contrato n' 002/2024

OBJETO: Aquisição de 02(dois) veículos novos adaptados para o transporte de cadeirante
Marca/Modelo/Ano: GM ClIEVROLET SI'IN, 1.8, 2023/2023 SM, ADAP. ACESS A])APT.
PROPRIA - item: 01
CONTRATANTE: MUNICÍPIO l)E JAGUARIUNA
CONTliATADA: SM MOBILll)ADE LTI)A

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de quc:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Pau[o, cujo trâmite processual ocorrerá pe]o sistema e]etrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, cm consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
scr tolllados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oílcial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado dc São Paulo, em
conformidade caiu o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

d) as informações pessoais dos responsáveis pela ççZ11111êlg!!B estão cadastradas no módulo
eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigos'
das Instruções n'01/2020, conforme ''Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. 1)amo-nos por NOTTFICAI)OS para:
a) O acompanhamento dos aios do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Sc for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas rondas legais c regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Civil 9

Jaguariúna,18 dejaneiro de 2024

AUTOliIDADE MÁXIMA 1)o ÓRGÃO/ENTll)ADE
Nome: Márcio Gustavo Bcrnardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVZL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
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liESI'ONSÁVEIS iUE ASSINARAM 0 AJUSTl{

I'ela Contratante:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Pela contratada:
Nome: Camilic Tcrezinha Scrrato Corria
Cargo: Sócia Administradora
CPF: 049.926.099-6 1

Telefone comercial: (41) 9 9221-2459
E-mail comercial: camiliecorrea(@hotmail.com

CAMILIE TEREZI NHA Assinado de forma digital por

S ER RATO EÍIHt:::5:5Z"-HA SERRADO

Assinatura: CORREA:04992609961 Dados: 2024.01.22 13:49;39 -03'00

ORDENADOR DE ])ESPERAS l)A CONTliATANTE
Nome: Cristina Pinto Cotão 13onini [losikawa

Cargo: Secretária dc Educação
CPF: 25 1 .288.1 1 8-08

Assinatura
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